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LEGISLAÇÃO 

• Lei: 11.442/2007 – 

• Resolução ANTT: 4.799, De 27 de Julho de 2015 

CAPÍTULO III 

DAS CONDIÇÕES PARA O REGISTRO DOS 
TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS 

REMUNERADOS DE CARGAS  



 

 

 

Seção I – Dos Requisitos para inscrição e manutenção 
no RNTRC: 

Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas – ETC 

a) Possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas CNPJ Ativo 
b) Estar constituída como pessoa jurídica, tendo o transporte 

rodoviário de cargas como atividade econômica 
c) Ter sócios, diretores e responsáveis legais idôneos e com CPF 

Ativo. 
d) Ter Responsável Técnico – CPF ativo. 
e) Estar em dia com a Contribuição Sindical, 
f) Ser proprietário ou arrendatário de, no mínimo, um veículo 

automotor de carga categoria “aluguel”, na forma 
regulamentada pelo CONTRAN.  
 



 

 

 

Serviços Realizados nos Pontos de Atendimento 

a) Cadastramento de novos Transportadores 

b) Recadastramento de Transportadores 

c) Alteração de dados do Transportador 

d) Modificação da Frota de um transportador para outro 

e) Reimpressão do Certificado RNTRC 

f) Comunicado de Extravio de Adesivo 

g) Consulta 

 



 

 

 

 

Serviços que não podem ser realizado nos Pontos de 

Atendimento: 

a) Alteração de Domicílio do Transportador – 

DETRAN 

b) Cancelamento e Reativação de Registro – ANTT por 

correspondência ou por e-mail conforme instrução 

no site www.antt.gov.br   
 



 

 

 

 

Principais Mudanças 
a) Contatos do Transportador – Telefone / e-mail 
b) Domicilio do Transportador – Durante o recadastramento 

não haverá troca de domicilio 
c) Cadastro de Empresas com Filiais 
d) Veículos Arrendados – Contrato Registrado no DETRAN. 
e) Tara – Informação de inteira responsabilidade do 

Transportador. 
f) CRLV – Não serão aceitos CRV-Certificado Registro Veículo-

2015/2016. 
g) Curso Responsável Técnico – CPF cadastrado no sistema 

 
h) HORARIO DE FUNCIONAMENTO: Das 08 às 12 hs e de 13 

às 16 horas. 
 
 



 

 

 

 

Principais Mudanças 
CUSTEIO: 
a) EMPRESAS ASSOCIADAS: 

a) VEICULO AUTOMOTOR:  R$ 116,00 
b) IMPLEMENTO RODOVIÁRIO: R$ 91,00 

b) EMPRESAS  NÃO ASSOCIADAS: 

a) VEICULO AUTOMOTOR:  R$ 131,00 
b) IMPLEMENTO RODOVIÁRIO: R$ 106,00 

 
 
 
 
 
 
 
 



Curso de Responsável Técnico 

 

EAD – Educação à Distancia 

Fone: 85 – 3304.4111/04 

Prova Presencial 

  
 



 

 

 

 

CRONOGRAMA  
 
 



ORGÃO REGULADOR:  

ANTT - AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 

TERRESTRES 

 

http://consultapublicarntrc.antt.gov.br/Consul

taPublica/ 

 

 

WWW.antt.gov.br 

 
 



 


